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 DECRETO Nº 126/2008. 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2008. 
 
 
 

SÚMULA: FICA EXONERADA A SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT. 
 
 

 NELSON LEHRBACH, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
 
 
DECRETA: 
 
 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Servidora Roseli Souza Porto de Paula da 
função de Secretária da Junta do Serviço Militar  187ª, a  partir 
de 29 de Outubro de 2008. 
 
 

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

NOVA MONTE VERDE-MT., 29 DE OUTUBRO DE 2008. 
 

 
 
 

NELSON LEHRBACH 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


